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ESTADO DE SERGIPE
uuHrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No t7 / 2019

CONTRATO DE ÊMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
LNl RE st cEt EBRAM, Dt uM LAD), o uut'ttcÍpto DE ARL tA
BRANCA, ESTADO DE SERGIPE E, DO OUTRO, A EMPRÉSA
cAL - coNsTRUÇÕEs LtDA - Epp, DEC2RRENTE DA
TOMADA DE PREÇOS No 09/2018

o uunrcÍplo DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.729-8 SSP/SE e do CPF no
036.219.265_-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa CAL -
CONSTRUçOES LTDA - EPP, inscrita no CNPI sob o no 26.552.594/0001-37, com sede na Rua
losé Oliveira Alcântara, no 59, Centro, Campo do Brito/SE, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por EGNALDO PINTO DOS SANTOS, brasileiro, maior,
capaz, motorista, portador do RG no 1.058.161 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no 585.216.665-
00, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo
Licitatório no 09/2018, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no 8.666/9:l e
suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art, 55, inciso I. da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em Obras c.r

Serviços de Engenharia para realizar obras de reforma em diversas praças públicas destt.
lvl u n icí o conformeoAnexoI- P loj eto Ba§Lc. 
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Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, X1 da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. i,.. ,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55, iNCiSO II, dA LEi NO

a.666 /93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III.
da Lei n" 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município, pagará à contratada o valor global dc
R$ 27.016,02 (vinte e sete mil, dezesseis reais e dois centavos).
§10 - O pagamento será efetuado de acordo com a mediçào apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitôção junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas.
§20 - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com p
Cronograma Físico- Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a
conclusão dos serviços;
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§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá
de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será de
imedlato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1o/3o acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento/ ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art.40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão iireajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a l-ei no B.BB0/94, ou
na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a
Finalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da
variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo
de obras apurados pela FGV - Fundação cetúlio Vargas, desde que compatível com o preço de
mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do
Íatu ra men to;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam/ de qualcuer
forma, prejudicar ao Mu nicípio;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Ed ita l;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§1oo - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, Ja LeLo".8.666/93)
o prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de um mês, contado a partir
da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor. A
vigência contratual será de dois meses, contados da assinatura do presente termo, e poderá ser,
excepciona lmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art: 57,
§1o da Lei no 8.666/93: Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

I. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das parte§, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
II. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
III. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Le,
no 8.666/93 e fixados no Contrato;
IV. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
v, Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§10 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2o do art.57 da
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Lei no 8.666/93.
§20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos reFeridos neste Contrato em
dia de expediente no Município, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrá rio.

CLAUSULA OUINTA DA DOTAcAO oRCAMENTARIA íart. 55, inciso V, da Lei no,
8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da Dota oO mentária a ba ixo es ecificada:

UNIDADE AçAO CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECU RSOSM E NTATIA

- _1q28 4490.51.00
r

I
1531 1001 l

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei no. 8.666/93)
No ato do pagamento da 1a fatura, a Contratada apresentará ao lvlunicípio garantia de execução
contratual correspondente a 5 0/o (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e
§20 da Lea no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em
qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contratual.
§1o - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei no 8.666/93:

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Mrnistério da Fazenda;
II. Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir registro na SUSàe);

III. Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro no Banco Central
do Brasil).
§20 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de
outras cominações legais, quando for o caso;
§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado
de Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo
com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia, no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido iio
Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do §10 do art. 48 da Lei no 8.666/93, será etigiria,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas
no §1o do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e
o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt. 55, incisc
VII e XUI, da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a

"1",:"5;3;J:,';:lr:";::,'::;"jJJ':;r:'"jYi::: a do contrato, seja mantida a compatibi,idade
com as obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus repTesentantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e co trole
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do objeto deste Contra to;
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IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;

V, Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

L Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites
fixados no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93;
III. Responder pelos danos causados diretamente à CONÍRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
IV. Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista. previdenciária, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuizos causados a terceiros;

V. IYanter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VI. lYanter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada ao Município a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, com p ro metendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contrata nte.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (ATt. 55, iNCiSO VII, dA LEiÍ
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01o/o (um por
cento) do valor do contrato/ por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma físico-fina nceiro, e desde que a motivo do atraso tenha
sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
tiscalização da Contratante. O atraso superaor a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§20 - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e noTmas técnicas vigentes;
II. Dificultôr os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de LOo/o (dez por ceQto) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizáção rj,r

Contratante.
§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega da obra contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

Co ntrata nte;
III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplementc
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda Ca
qarantia prestada:

I. Advertê ncia;
II. Multa de 01olo (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o a ior

4
do Contrato, em decorrência de atraso Injustificado na obra;
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CLAUSULA NONA - DA RESCISAO íart. 55. inciso VIIL da Lei no 4.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalídades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumeTados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.
ParágraÍo único - Quando a rescisão ocoTTer, com base nos incisos XII a XVll do art.78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo
d iploma leg a l.

IT D T ôCLAUSULA DECIMA - D OS DIRE c)s c)co RATANTE N CASO DE RESCISAO Art.55
inciso IX. da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo B0 da Lei no
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS A TERACOES íArt.65. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se Fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II da Lei no 8.666/93.
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rII. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§50 - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa, neste
caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a B0 da Lei no 8.666/93.

cr-Áusula oÉcrua pnrurrnl - oa lecrslacÃo aputcÁvel À rxecucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS (art. 55, inciso Xrr, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fu nda menta -se:

I. Nos termos da Tomada de Preços no 09/2018 que, simultaneamente:
a. Constam do Processo Administrativo que o oriqinou;
b. Não contrariem o interesse público;

II. Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III. Nos prcceitos do Direito Público;
Iv. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Priv a d o.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sc fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 'ferrno

Aditivo.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO (ATt.67,
Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado a servidora Maria
Gardênia Araújo Freire, lotado na Secretaria de Obras, Transportes, urbanismo e Saneamento
deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conÍormidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades contratuais;
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsa bilid ade
as obrigações ou encaTgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. i r

- DO RECEBIMENTO D OB A .73 i no 6 93
Em consonância com o art. 73,I da Lei no 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoria mente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciad o, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Co ntratado;
b. Defin itiva mente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disDosto no art. 69 dê
lei no 8.666/93

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação do 14unicípio. sem perda das responsa bilidades

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste
Contrato, respeitado o limite máximo de 40olo (quarenta por cento) do valor contratado;
II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o Município;

IIL Para a execução deste Contrato, ao Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do ÍYunicípio, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competôncia prevista no ato qe

designação, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
v. Durante a execução deste Contrato, ao Município poderá exigir da Contratada seguro para

garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conÍorme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que sela.
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E, por estôrem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

reia Branca/SE,08 de a nearo de 2019.

U PIO DE A E N A
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
, Gestor do 1.4 u n icíDto

4,4, \,* nx
CAL\.i- @NSTRUçOES LTDA - EPP

Co ntratada
EGNALDO PINTO DOS SANTOS

Rep rese nta nte legal
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